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RESOLUÇÃO N": i-1J.-/2015
149" SESSÃO ORIlINÁRIA EM: 18.09.2015
PROC.ESSO UE RECURSO N° 1/1313/Z01I ~AUTO DE lNi"RAÇÁO N" 1/201102403-1
RECORRENn:; CÉLULA DE JULGAMENTO DE I' INSTÂNCIA
RECORRIIlO: F. C. PEREIRA
RELATOR: CONS. FILIPE PINHO DA COSTA LEITÃO

EMENTA: ICMS - OBRlGAÇÃO ACESSÓRIA mn.'. I. O
conlribuinle lmnsmiliu as DlEF - Ded","çiio de Informações

Econômico-Fiscais do período de julho de 2()()7 a dezemhro de 2007,

declarando operações de saídas com vaiare, inferiores aos consl"ntes

nos documenlas fiscais. 2. Infringência ao artigo 2" d~ Instruçiio
Nonnativa ,t' 1412005. 3. Reexame necessário oonhecido e não-

provido, para julgar PARCIALMENTE PROClinENTE a acusação

fiscal, aplicando a penalidade previ,ta na artigo 123, Vlll, "d" da Lei

n° 12.670/96. 4. Decisão por unanimidade de ""tos, em desaé'Ordo

com O Parecer da A<;se"oria Processual-Tributária, adotado pelo

representante da Procuradoria GemI do Estado.

01 ~ RELATÓRIO

A peça inicial impula li empresa em ep[grafe o cr>metimento de infração illegislação tributária

estadual, conforme relato que se transcreve n seguir:

"As illfraçoe" dewrrellles de ()peraçÕt!."com mercadorias 011pre.<t"çõe,<de .,en'iços tributad().<pnr

regime de ,,,,bsüwição Irib"laria cujo imposto já tellha sjd() reml/lid". Co"sl,lIumOS diferença

exiswl1Ie através mlores confro"tudos entre ()s das NOIa"fiscais "airia.' e o,~informado< a menor nn

DIEF iSEFAZ-CE), mont""re de R$326.HI)I),6<J, peri()do d" J"I/07 " Da107. Vide inform<lçúes
complementareI ...

Apontada infringência a" artigo 18 da Lei nO12.670/96, bem como HOS artigos 127, I; 260;

262; 270; 421; 431; 874 e 877, do Decreto n° 24.569/97. Impmta a penalidade prevista no artigo 126

da Lei n" 12.670/96, alterndo pela Lei nO13.418/03, com exigência do seguinte crédito trihut,;rio'

,
l

R$32.689,%Multa (10%)

l}emon5trativ" d" C~dito Lançado (R$)

Base de Oilculo RS 320.89\1,69
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o contribuinle foi intimado do lançamento. mas não o impugnou, instaurando-,,, a relação

'''"'tenciosa pela revelia.

Na la Instância decidiu-se pela PARCIAL-PROCEDÊNCIA da acusação fiscal, reduzindo a

multa aplicada pam 5%, em mz;;" do reenquadramento da penalidade ra'" a prevista nO artigo 123,

VIJI, "L", da Lei n" 12.1i70/YIi,alternd" pela Lei nU 13.418/03.

Reexame necessário. Não houve a interposição de reCUrSOordinário.

o Parecer da A"e,"o,ia Proce,~>ual-Tributárja, adotado pelo douw representante da

I',ocumd",ia GemI do Estado, é no sentido de confirmar a decisão de la Instância.

Eis, em síntese, o relatório.

02 - VOTO DO RELATOR

Trata-se de reexame nece"ário de matéria objeto de decisão singular pela parcial procedência

do feito fiscal, no~ termos do artigo 104, WpUl e ~2", da Lei nO15.61412014:

Arl, 104. A decisão pmferidrl em primeira inslô"cia co"l,ári~ à Fazenda
E.@dual,nolodonueml"'r/(,."sl",á .",jei/II~o reexame "eces.'ú,;".

(...j

li 7' C"mi,leram.se deeisões cOn/rárirlS,em plltre, a Fazenda F;s,,,d,,ul,
"que/as que red"úrem de qualquer furm" Ocréditn IrinllllÍrio.

o Recu,-<;opreenche as condições de admis.,ibilidade, razão pcla qual dole ronheço.

De acordo com o relato da infração, O "genle do Fisro, ao anali,"r a docun'enlaçiio da

empresa, constatou que as nota, fiscais de s"idas emitidas no exercício de 2008 conlinham valores

maiores do que os declarados pelo conlribuinte à SEFAZ por meio da DJEF - DedHmção de

Informações Eeonômico.Fiscais.

A acu<ação não foi contestada pela empre'H.

A Julgadora de I" InSlância decidiu pela PARCJAL.PROCEDÊNCIA do f~ilo fiscal por

enlender que a infração em questão consistiu naquelH prevista no arligo 123, VIII. "L", da Lei nO

12.('701')6, qual seja, informar em "rquivos magnéticos dados divergentes dos con.lanle, nOS

documenlos fiscais, c por is<o modificou a renal idade apli""da para 5% da divergência identificada,

em vez dos 10% originalmente exigido, no aulo de infmção.

pROC"SO D. R.CUR'O ••• '11.1>12011 _.oJJTO OI!'N•••••ÇÀO••• 1120110.40. _ ""'_ ." ••••• ,.- d. Coa" La•••• ,
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Com o devido respeito ao entendimento ad"ladn pela ilustre Julgadora ~jngulaf, e'l"'sHdo

também pela Assessora Proccssual-Tribut:íria, e sem deixar de reconhecer a inTeligência de seus

"rgumenlOs, devo discordar da decisão recorrida pela_ ra,.iies a seguir aduzidas.

Esta 2' Câmara de Julgamento do eno,elho de Recursos Tributá,i"", em reiteradas decisôcs.

vem adolllndo Oentendimento de que as disposições contidas nOartigo 123, V11I, alíneas "i" e 'T (L).

da Lei n" 12.670/96, que prevêem, re'pectivamente, penalid"des para as hipótese, de nã()-entrega de

arquivos magnético" e entrega do, me,mos com omi,sõcs ou dados incorretos, niio se aplicam à,
DIEF's. A compreen,ão do egrégio colegiado lem sido de que as citada., di'posi, •."es icg"is aludem,

especificamente, àqueles arquivus 'lue siio entregues pelo contribuinte ao agente do Fisco, quando

intimado, parn fins de auditoria,

Esse enlendimento se apáia nas seguintes consideraç6es:

1. A expressão "arquivo maglU'fico" empregada no texto legal sugere a

existência de um meio (ou mídia) magnético pam gravar e, eventualmente, transportar

fi,icameme a, informaçiies, o que corrobora Oponto de vista de que tais arquivos são aqueles

que a empre", entrega a(}agente fiscal. em atendimento ao que disp6e o artigo 308 do decreto

nO 24.569/97;

2. O artigo 123, vm, "i" da Lei nO12.670f91i, grafa a expre~são "debtar .. de

cnlrcíiur.. arq,livo Illaíi",!líco ... ", previ~ão esta que não ,e coaduna com a PIEI', a qual,

segundu a terminologia empregada pela legislação pertinente, não é "rmregue", mas,

"In",sm;lid" ";

3. As disposiçiies du nrtigo 123, vm, a!ineas "i'" e "I" (L). da Lei n° 12.ií70/1J6

constam nu citado texto legal desde muito antes da criaçãu da Dec1arnção de Informações

Econômico-Fiscais (DIEF), que só veio a ser in<tiluída no anO de 2005. através do decreto

estadual n" 27.710/05. Logo. é ceno que ao estabelecer tai, di,positivo' O legi<lador ""O tinlla

em mente a aludida DeclaraÇ<'ío.Re"alte-se, alii" que logo apás a instituiçiio da OlEF, o

Legi<lativo E,tadual editou a Lei nO 13.633/05, acre,eentand" a alínea "e" nO inciso VI do

artig" 123 da Lei do ICMS, criando penalidades para as hipóteses de falia de apre~entação da

DJEF. Disto se infere que no entender do próprio legislador as disposições do artigo 123, vm,

alínea "i" e, por con,eguinte, dn alinea "1" (L), da Lei n° 12./i70/%, então em vigor, não

contemplavam a nova obrigaçiio lribulária a~se"ória recém instituída, do contrário não teria

con,iderado necessário criar a, novas penalidades;

4. A, penalidade, para aS infrações relativas às d"c1araçôe~ de informaçiies

econômico-físcais estão agrupadas no inciso VI, "e", do já citado artig<> 123 da Lei nO

PIlOCE''''' "" RECURlIO~'1M"~'2<I" _AUTODE'N•••• çAo "'">0"02<003 _R."' ••• _ ","h ••• C~" LoM" ,
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12.670196, ,ob O enunciHdo "faliu;' rdalivas ci apresemaçào de ;n!urmaçõe., ec(",ómlco'

fisGais", Assim, quando o contribuinte deixa de transmitir a DlEF, fica sujeilo a uma dus
sanções previslas nOartigo 123, VI, alínea "e", e, não à do arligo 123, VIlI, "línea "i", da
mesma lei. Dessa forma, também não nos parece correio enquadrar a Iransmi"iio da DlEF
com dados incorretos Ouincompletos n~hipótese do artigo 123,VIII, aiinca "I" (L);

5 Com efeito, não soa razoável aplicar em tais situações penalidade de 10%,
como fez Oagente fiscal, ou me,mo de 5%, conforme decidiu a julgildora singular, Hléporque
se, em hipótese, a empresa antnada tivesse simplesmente deixado de lran,miti, aS DTEF's,
omitindo por completo a, suas informações econ6mi.:o-fiscais, estaria sujeito a uma mult" de
"apenas" 20D Ufirçes por DIEF omitida (contribuinte EPP). Portanto, se mostra
de'proporcional impor ,anção muita mais gravosa _ nunca inferior a 1.000 (uma mil) Ufirce,
por período de apuração - no presente caso, em que o contribuinle efetivamente tran,mitiu a'
DIEF's, embora com alguns dado, incorreto"

6. No entanto, o artigo 123, VI, da Lei n° 12.670/96 em .,uaSdiferentes alínea,
não prevê sanção e'retífica para a hipótese de transml,são da DlEF com dados incorretos.

Diantc dc todo o exposto, con,iderando as vária, deci,ões precedente, desta 2" Câmara de
Julgamento no sentido de que a D1EFnão corrcsponde àquele arquiv()magnéti.:o a que alude o artigo
123, VIII, "I" (L) da Lei nOl2.670/96, mas também levando em conta ~ue a legislação tributária
e,tadual não prevê sançiio especifica para o ilíci[(}apontado nos autos, concluo pela aplicação ao C'asO

concreto, da penalidade prevista no artigo 123,VllI, "d", da Lei nO12.670llJfi,lI! verhi.<:

Art. 123. A,' infrações à legislaçlio do ICMS sujeitam () infraror às seg"lnte>
penalidades •.,m, prejuízo do pagamento do imposto, 'I"ando for O coso:

(...)
Vil! _""Iras falta."

(..)

d) failas decorrc"'"s "pellas do lliio,cwllp,imenlo d" formaUdade.' rm.'lli.,'I"s
IIU legi.>l"çiio. 1""" "s q"uis lllio ""ja re"nl"I",le,\' e.<pedficas.- !!llll!J!
equivalenle a 200 Id"zemasi Ufirees: (Dcjluq"d).

Ex po.,Ui.,. VOTO no <emidn de conhecer do recur,o interposto, negar-lhe provimento pam
julgar PARCIAL\fEJII"TE PROCEDENTE Ofeito fiscal, aplicando a penalidade prevista no art, 123,
VIII, "d" da Lei n° 12.670/96 (200 Ufirces), nos termns do voto do Conselheiro Relator.

É como VOTO.

Demonstrativo do Crédito (R$)

PROCIiSOO"" lliiCullOON' 111>'''''.'' _ iWTOOK'NF••••ÇAO"""'."<12403 _••••••••'''p. ",.h. do ç•••• Loltk
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Multe 1200 Ufirces

03 - IlECISÁO

Processo de Recurso n° 1/131312011_ Auto de Infração: 1/201102403-1. Recorrente: Célula de
Julgamento de l' in,tância. Recorrido: t', C. PEREIRA.

Ilecisão: "A 2" Cumara de JIlI?amento do Crm.,elllO de Recurso;" Trilmuirio.' resolve, pur

Ilnanimidade de \~)l"", conliecer do Recurso negar_lhe pnJl'imcn1o, pam julgar PARCIALMEl'.TE
PROCEDENTE" aCIIsuçüu [,se"l, aplicando a pellalMade previ.,ra /lO ar/. 12'l, vm, "d", da Lei ri'
12.670/96 (200 UFlRCE,), nu,. lermos do vaIOdo C{JIIselheim Rela/or e em de,,,cordo com (J Parecer

d" Assessoria Proces,""u/ T,ibllt,iri", adolildo pelo rel'resemanle da Proc"ru<1uri" Geral do f:.\tado.

O Conselheiro C{"ero Ruga MlJcedo Gonçalves ""O parlicil'm, d" volar"" pvr estar ""se"le
mome" la lIeamenle".

•

Va liloLim"
CONSELHEIRO

SAlA DAS SESSÕES DA 2" CÂMARA DE JULGAMF.NIV DO COlIlSELHO f)E RF.(:.

TRIBUT. rtaleza \J.l..- de .}à.... de 2015. L~q,,---- Ol.9.
~"" p" ;eira de ,drade
PROCURA
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